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PORTARIA N" 6112022.

o DtREToR-pREStDENTE Do tNsTiruro oe pnevloÊttclA Dos SERVIDoRES

MUNICIPAIS DE SEROPEDICA - §E

de suas atribuiçÕes legais,

o uso

O\i.jeÍ 
L

1l'
RESOLVE:

PORIAR

RETIFICAR O BENEFíClO DE APOSENTADORIA da servidora Rosângela

Bittencourt Borges em atendimento ao Decreto lViunicipal no '1904 de 2310512022.

R$ 2.239 .41 (Dois mil, duzentos e t!'inta e nove reais e uarenta e um ntavos)

Art. 2o No cálculo de fixação dos pl.)ventos foi consicierada a rubrica "quinquênio" no

percentual de loo/o (dez por cento) em atendimento a decisão judicial proferida pela

primeira câmara cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em sede

de Apelação nos autos do tr,4andaoo de segurança no 0002714-32.2016.8.19.0077,

em que foi declarada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica

"quinquênio" para o percentual de 5% ícinco pcr cento).

Art. 30 0 presente ato concessÓrio entrará em vigor na data de sua publicação,

produzindo seus efeitos a contar cie 30/06i2007.

SEROPREVI
lmlituto de ft€rid&Eiô dos Sewihrc Municipob de S«oçÉdca

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL
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Art. 1O - CONGEDER O bCNEfíCiO dC APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA COM

PROVENTOS INTEGRAIS A SET."'idOTA ROSÂNGELA BITTENGOURT BORGES'

matrícula no. 01094, Professora Doc t, corn fulcro no aÍL. 40' lll, "a" e §5o da

CRFB/88 com redação dada pela E.c. 4112003, ficando seus oroventos Íixados em

) I
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Seropédica, í1 de agosto de2022.

Registre-se. publique-se e cumpra-se.
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Seropédica
Sexta-feira, 12 de Agosto de 2022
AnoV-No1.071 29

O D RETOR,PRESIDENTE OO INSTIÍL]IO OE PREVI.
DbNCla OOS SLRv,DORES L4LNICIPAIS DÊ SEROPL-
DICA SEROPREVI Esladodo Rio de Janerro nousode
suas atibuiçóes lêqã,s.

com o sugeslonado pela Otretoíiá Prcvidencrara êm
7 ícando seus o,ovênros íi€oos e-.m a§_lÊ]-219.61

- .zessêis mrl. cenlô e vrnle e.a!e rears e i,leok e .ele
cenlâvos).

^í 
1ó - CONCEDEH o beneÍício de APOSENTADORI^

VOLUNTÁRIA POR ÍEÍ\IPO DE CONÍRIBUIÇÂO COM

PROVENÍOS PROPORCIONAIS âo seív,dôí IVAN LO-
PaS DOS SANTOS. roÍicuie no.00925 Frscâlde Fazer-
da 

'nscnlo 
no CPF so. ú n' 763 74 6.307-125 .or íuLcrcr

no ãÍ. 3r. I âo lil e uaragíaro in,co da E C 47r20C5 ..
nrtigô 72. I ao rV e §1' 'ndsos I ao lll da Ler Mu.lc;pãl

', 166.20/J9 de aLo,dô.ôm o P-recer -.,id,Lo exãrá.u
no Píôcêsso AdmríBt.alivo no 180/2022 r) em ôônfomn'

Arl.2'No cálculode lxação dos provenlos iÕ ca.sderada
à rlbica'quinquêno Í,o percentualde 10% ídez poÍ cen-
lo) em aiêndimenlo á decisão lud c]âl prôrefldâ írela Pr
nreira Càmâra Civei do Tribunal d€ Justça do Esiaso do
Rlo de Janeiro em sede de Apeiaçao nos aulos do [fâoca
do dê Segurança no 0002714-32.201ô 8.19.0077. em qu,.

Ío.de.'à.adá a --.dade oo âro aomrn,slralNo de .eoJçro

dâ 'ubhcd 'quiíquár'o párã ô percê.lLaloe 5 ., . 
'.ô 

po.

RESOLVE

Ad. 3" O presente alo concessóno enlÉr, efl vlgoÍ n3
datá de suâ oübhcaçào. produzlnio seus eÍertos a co.tar
de01lO9t2O22

Regrstre-se, puo qu*se e cúnrpía.s.:

HUGO LOPES DE OLIVÉIRA
0 ftrd P.esidenre

PORÍARIA N" 59i2022

O ÍJIRETOR-PRESIDENTE DO INSTIÍUÍO OE PREV!
Âcta oos se nvtoonEs MUNIctpAls DE sERopÉ-

A- SEBOPREVI Estâdo do Rio de Jafe ro no uso de
sL,àsãtribLriçóes ega,s

RETTFTCAR o BENEFicro DEApoSENTADoRtA da sei
vLdora Leni Jose de FâÍrâs em âlendrmento âo Dec.eio
[1!]f opâl n' 1904 de 23/05/2C22.

Aír. 1' - CONCEDER o b€íeficio de APoSENTADORIÂ
POR I\VALIDEZ Lr, oROvENIOS lNlLSqAlS . "-r..
dora LENIiOSÊ DE FARIA. r.airiculê n" ci006. Neíen-
deka com íulcío na E C 7012012, ficando seus croveiios
Íüêdôs êm RS 1 053.r2 lum mil. ôino(lenta-.t" três rêais e

ouarênlâ e dois cenlavos)

An 20 No âálculo ds í8âçào do§ p.oveílos fór consrõera

da a íubncã q! ôquén,o no perceniuar de 10o/o (dez por

c{:nlo) em alenCrhenl. s dêcisão lud'clal proÍen.ia peLa

Pnôêra Cãmârâ Çive dô T.bunâl de Josl,Ça do Esrâdo

Regslr.-:.. prtlrq!e'se ê.umpÍà.sê

tnl tqRlA Ne 60,2022

itEscL\rE

RESOLVE

A4 ?' No cálcuio de fixâçáo dos proventos Íoi considerada
â (rbrica "qulflquér,o" no pe.cenluarde 10% (dez porcen-
lo)em atêndimento a decrsáo judiciar proíeridâ perâ PnmeÉ
Íâ Cána.a Ci!€l do Tribrnal dê Jusliça do Éslado do Rrc
rje Jnrle,ro em sedê de Apelaçâo nos autos do [landacê

'i€ 
Seg$ânçâ n' 000?714 32 2016-8.19.007/ em que ,oi

declaÍâd, a núlidade dô alo ãdminrsiralivo de red!çãc da
iirbricn _q! nqúén,o' parâ Õ peícenluâl de 5% (c fco pôr

Arl 3" O prêsente alo concêssôíio entíaÍà em vqo, na datê
de s!â plblrcáçao, píoduzrndo selrs eÍerlos a coiiar de
30/06/20O7.

Relrsüe se plblque se e .umprâ se

HUGO LOPES OE ÔLIVEIRA
DúotoÊPíesidento

O DIRÉTOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO OE PREVI
DÊNCIA OOS SERVIDORES MUNICIPAIS OE SEROPE
DICA SEROPREVI Estãrio do Rio de Jânetu no uso oe
suas âlr!ariçoes lega6

RtTIFICAR O BENEFICIO DE APOSENTADORIA da seÊ
vidorâ Len José de Faias 6m alendimenlo ao Oecreto lú!
n,cipal n' 1904 de 23,05/2022.

Arl.3'O presentealo concessóno envârá e vsorna dêlâ
de sla públicásão groduzrndo seus elerlos a conl3Í dc
o1t0712009.

Aí 1' , CONCEDER O bENEfi']O dê APOSENTADORIÂ

VOLUNÍÀRIA@m PROVENTOS INÍEGRAIS a serv dora
ANA LUCIA SILVA ALBUOUÊRQUE. nraúlcu à n' 00943.
Píol€ssorâ Doc ll. coÍn íulcÍo no ad. 6o dâ E C. 41/2003 e

aÍl 40. §5Ô da CRFBr88. írcando seus O!9sçq!q! qedqs

er48§,2!0922]De§-Erlle@€,!!!ç-re?É -e-vi!lc-e
dÇtljer,lavqsl.

Aí ?'No çilculo d€ Íixêção dDS píovêntos íor cofs,dc.áia
â nrbíica'quinquênio ,ro pêíôênluâlde 10% (dez poÍ cen

to) eln âlendimento a decisáoludioal proíe.idâ pela Prmel-
râ Câmarê Cívêl do TíDunar de JLrstiça do Estado do Rro

de .lâneÍo ên sede de ApelaÉo nos auros dô [landâi.
de Sêgurânçâ ÊJ 0002714-32.201r1.8.19 007/. em quê íoi

declâíada a nulrdade do alo admnisrativo de ÍêdúÇão da
,Lb-cà qu rquê' o- pàÍa o pe,cenruàl de í" (circr pr'

PORIARIÂ N" 62/202?


